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ASSISTENCIA SOCIAL GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 002/2018 

 

Dispõe sobre a Aprovação da Prestação de Contas dos 

Recursos do Cofinanciamento Federal relativo aos 

Serviços, Programas e Projetos por meio 

do Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico 

Financeira 2017do IGDPBF e IGDSUAS. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) 

no uso de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal 

nº 005 de 16 de abril de 1997. 

CONSIDERANDO a deliberação da Plenária realizada 

no dia 18 de dezembro de 2018;  

CONSIDERANDO as orientações contidas na Portaria nº 

113/2015, expedida pelo Ministério de Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome;  

RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas do ano de 2017, 

correspondentes aos saldos dos recursos financeiros 

repassados pelo Fundo Nacional de Assistência Social de 

competência financeira do ano de 2017, correspondentes 

ao Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica do 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; 

IGD – Índice de Gestão Descentralizada do Programa 

Bolsa Família; BPC (Benefício da Prestação Continuada) 

na Escola; PBF- PAIF - Proteção e Atendimento Integral 

à Família; Programa IGDSUAS – M (Índice de Gestão 

Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social - 

Municipal) e Programa Acessuas Trabalho, por meio do 

Demonstrativo Sintético Anual de Execução Físico 

Financeira - Sistema Único da Assistência Social - SUAS 

- Ano 2017; 

 

Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Major Sales, 20 de dezembro de 2018. 

 

 

 

 

Lei n
o
 378/2018, de 10 de Dezembro de 2018. 

 

Decreta Área Non Aedificandi, o quadrante onde 

encontra-se instalado o lixão  do  Município e dá 

outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e o 

disposto nos incisos I, alínea “f”, do inciso VI e inciso 

XVII, do Art. 5
o
; no inciso V, do Art. Art. 44, da Lei 

Orgânica Municipal; nos Art’s. 26 e 48, da Lei Municipal 

340, de 17 de agosto de 2017 e no Termo de Acordo 

Interinstitucional firmado entre o Município de Major 

Sales/RN, o Ministério Público do Estado do Rio Grande 

do Norte e o Estado do Rio Grande do Norte ,   

 

 Faço saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e EU, com base no Art. 49, da Lei 

Orgânica Municipal, sanciono a seguinte Lei 

Complementar. 

  

 Art. 1
o
 Fica terminantemente proibido a 

instalação do depósito de resíduos sólidos (lixão) 

produzidos no Município de Major Sales/RN a menos de 

2.000 metros (dois mil metros) lineares, da linha divisória 

do perímetro urbano do Município. 

 Art. 2
o
 Fica igualmente proibido a construção de 

unidades residenciais em distância mínima de 500 metros 

(quinhentos metros) da linha divisória do quadrante 

destinado ao depósito de resíduos sólidos (lixão) do 

Município de Major Sales. 

 Art. 3
o
 O quadrante depositário dos resíduos 

sólidos produzidos no Município de Major Sales, 

acrescido de 500 metros (quinhentos metros) nas quatro 

laterais, fica, pela presente Lei, classificada como área 

Non Aedificandi. 

 Parágrafo Único. Para os efeitos da presente 

Lei, área non Aedificandi é a parte territorial, 

devidamente demarcada, onde não é permitido erguer 

edificações, mesmo sendo de propriedade privada, salvo 

casos extraordinários. 

 Art. 4
o
  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 Art. 5
o 

  Revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

 Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

 Gabinete do Prefeito, em 10 de Dezembro de 

2018.     

 Thales André Fernandes 

      

   PREFEITO MUNICIPAL 
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  _Lei n
o
 379/2018, de 19 de Dezembro de 2018. 

 

Altera as Leis Municipais 201/2013, e dá outras 

providências. 

  

O Prefeito Municipal de Major Sales, Estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

  

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e EU, com base no Art. 49, da Lei Orgânica 

Municipal, sanciono a seguinte Lei. 

 

 Art. 1
o
 Ficam reduzidos em 50% (cinquenta por 

cento) os valores das diárias dispostas no Anexo I, da Lei 

Municipal 201, de 25 de março de 2013. 

 Parágrafo Único. A redução de que trata a 

presente Lei se dá em face da necessidade de redução de 

gastos com o custo administrativo de Major Sales/RN.  

Art. 2
o
 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, com seus efeitos legais e financeiros a 

vigorarem a partir de 1
o
 de dezembro de 2018. 

Art. 3
o
 Revogam-se as disposições em contrário, 

alterando-se as disposições do Anexo I, da Lei Municipal 

201/2013. 

Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

Gabinete do Prefeito, em 19 de dezembro de 2018. 

Thales André Fernandes 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Lei n
o
 380/2018, de 19 de Dezembro de 2018. 

 

Dispõe sobre o Piso Salarial Profissional Nacional 

dos ACS e ACE e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Major Sales, estado do Rio 

Grande do Norte, no uso de suas atribuições 

legais e o disposto nas Leis Federais n
o
 

11.250/2006, 13.595/2018 e 13.708/2018, 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de 

Vereadores aprovou e EU, com base no Art. 49, da 

Lei Orgânica Municipal, sanciono a seguinte Lei . 

 

 Art. 1
o
 Fica estabelecido no âmbito do 

Município de Major Sales, o Piso Salarial 

Profissional Nacional para os Agentes Comunitários 

de Saúde-ACS e Agentes de Combate às Endemias-

ACE, fixado no valor de R$ 1.550,00 (mil e 

quinhentos e cinquenta reais) mensais, conforme 

disposto nas disposições da Lei Federal n
o
 13.708, 

de 14 de agosto de 2018. 

 Art. 2
o
 De conformidade com as disposições 

da Lei Federal n
o
 13.708/2018, o Piso Salarial 

Profissional dos Agentes Comunitários de Saúde-

ACS e Agentes de Combate às Endemias-ACE, no 

valor de R$ 1.550,00 (mil e quinhentos e cinquenta 

reais), obedecerá ao seguinte escalonamento: 

 I - R$ 1.250,00 (hum mil, duzentos e 

cinquenta reais) a partir de 1
o
 de janeiro de 2019; 

  II - R$ 1.400,00 (hum mil e quatrocentos reais) a 

vigorar a partir de 1
o
 de janeiro de 2020; 

 III - R$ 1.550,00 (hum mil, quinhentos e 

cinquenta reais) a partir de 1
o
 de janeiro de 2021. 

 § 1
o
- O Piso Salarial Profissional dos 

Agentes Comunitários de Saúde-ACS e Agentes de 

Combate às Endemias-ACE de que trata a presente 

Lei, será ajustado anualmente, a partir de 1
o
 de 

janeiro de 2022, de conformidade com as 

disposições recomendatórias. 

 § 2
o
- Todo e qualquer pagamento e/ou 

reajuste dos ACS e ACE, ficam consignados aos 

repasses por parte do governo federal, para 

atendimento financeiro, do programa.     

Art. 3
o
 De conformidade com a Lei Federal n

o
 

13.595/2018, fica alterada a Lei Municipal de 

n
o
105/2006 e suas alterações, obedecendo-se-ao 

disposto. 

 § 1
o
- É essencial e obrigatória a presença de 

Agentes Comunitários de Saúde na estrutura de 

atenção básica de saúde e de Agentes de Combate às 

Endemias na  estrutura de vigilância epidemiológica 

e ambiental.   

 § 2
o
 - incumbe aos Agentes Comunitários de 

Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias 

desempenhar com zelo e presteza as atividades 

previstas na Lei 13.595/2018. 

§ 3
o
- O Agente Comunitário de Saúde tem como 

atribuição o exercício de atividades de prevenção de 

doenças e de promoção da saúde, a partir dos 

referenciais da Educação Popular em Saúde, 

mediante ações domiciliares ou comunitárias, 

individuais ou coletivas, desenvolvidas em 

conformidade com as diretrizes do SUS que 

normatizam a saúde preventiva e a atenção básica 

em saúde, com objetivo de ampliar o acesso da 

comunidade assistida às ações e aos serviços de 

informação, de saúde, de promoção social e de 

proteção da cidadania, sob supervisão do gestor 

municipal, distrital, estadual ou federal. 

 § 4
o
- Para fins desta Lei, entende-se por 

Educação Popular em Saúde as práticas político-

pedagógicas que decorrem das ações voltadas para a 

promoção, a proteção e a recuperação da saúde, 

estimulando o auto cuidado, a prevenção de doenças 

e a promoção da saúde individual e coletiva a partir 

do diálogo sobre a diversidade de saberes culturais, 

sociais e científicos e a valorização dos saberes 



   JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MAJOR SALES-RN  
            Instituído pela Lei Municipal n° 096, de 09 de Dezembro de 2005         
      ANO XIV – N°836 – Major Sales-RN, quinta-feira, 20 de dezembro de 2018                       

www.majorsales.rn.gov.br email: domajorsales@gmail.com 
 

   
 

4 
 

  populares, com vistas à ampliação da participação 

popular no SUS e ao fortalecimento do vínculo entre 

os trabalhadores da saúde e os usuários do SUS. 

 § 5
o
- No modelo de atenção em saúde 

fundamentado na assistência multiprofissional em 

saúde da família, é considerada atividade precípua 

do Agente Comunitário de Saúde, em sua área 

geográfica de atuação, a realização de visitas 

domiciliares rotineiras, casa a casa, para a busca de 

pessoas com sinais ou sintomas de doenças agudas 

ou crônicas, de agravos ou de eventos de 

importância para a saúde pública e consequente 

encaminhamento para a unidade de saúde de 

referência. 

 § 6
o
- No modelo de atenção em saúde 

fundamentado na assistência multiprofissional em 

saúde da família, são consideradas atividades típicas 

do Agente Comunitário de Saúde, em sua área 

geográfica de atuação: 

 I - a utilização de instrumentos para 

diagnóstico demográfico e sócio-cultural;  

 II - o detalhamento das visitas domiciliares, 

com coleta e registro de dados relativos as suas 

atribuições, para fim exclusivo de controle e 

planejamento das ações de saúde;  

III - a mobilização da comunidade e o estímulo à 

participação nas políticas públicas voltadas para as 

áreas de saúde e socioeducacional; 

IV - a realização de visitas domiciliares regulares e 

periódicas para acolhimento e acompanhamento: 

a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério; 

b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto;  

c) da criança, verificando seu estado vacinal e a 

evolução de seu peso e de sua altura;  

d) do adolescente, identificando suas necessidades e 

motivando sua participação em ações de educação 

em saúde, em conformidade com o previsto na Lei 

n
o
 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente);  

e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de 

promoção de saúde e de prevenção de quedas e 

acidentes domésticos e motivando sua participação 

em atividades físicas e coletivas;  

f) da pessoa em sofrimento psíquico;  

g) da pessoa com dependência química de álcool, de 

tabaco ou de outras drogas; 

h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na 

cavidade bucal;  

i) dos grupos homossexuais e transexuais, 

desenvolvendo ações de educação para promover a 

saúde e prevenir doenças;  

j) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de 

educação para promover a saúde e prevenir doenças; 

§ 7
o
- Realização de visitas domiciliares regulares e 

periódicas para identificação e acompanhamento: 

I - de situações de risco à família; 

II - de grupos de risco com maior vulnerabilidade 

social, por meio de ações de promoção da saúde, de 

prevenção de doenças e de educação em saúde;  

III - do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e 

da população de risco, conforme sua vulnerabilidade 

e em consonância com o previsto no calendário 

nacional de vacinação. 

§ 8
o
- O acompanhamento de condicionalidades de 

programas sociais, em parceria com os Centros de 

Referência de Assistência Social – CRAS. 

§ 9
o
- No modelo de atenção em saúde fundamentado 

na assistência multiprofissional em saúde da família, 

desde que o Agente Comunitário de Saúde tenha 

concluído curso técnico e tenha disponíveis os 

equipamentos adequados, são atividades do Agente, 

em sua área geográfica de atuação, assistidas por 

profissional de saúde de nível superior, membro da 

equipe:   

I - a aferição da pressão arterial, durante a visita 

domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o 

paciente para a unidade de saúde de referência; 

II - a medição de glicemia capilar, durante a visita 

domiciliar, em caráter excepcional, encaminhando o 

paciente para a unidade de saúde de referência; 

III - a aferição de temperatura axilar, durante a visita 

domiciliar, em caráter excepcional, com o devido 

encaminhamento do paciente, quando necessário, 

para a unidade de saúde de referência;  

IV - a orientação e o apoio, em domicílio, para a 

correta administração de medicação de paciente em 

situação de vulnerabilidade;  

V - a verificação antropométrica. 

§ 10. No modelo de atenção em saúde fundamentado 

na assistência multiprofissional em saúde da família, 

são consideradas atividades do Agente Comunitário 

de Saúde compartilhadas com os demais membros 

da equipe, em sua área geográfica de atuação:  

I - a participação no planejamento e no mapeamento 

institucional, social e demo-gráfico;  

II - a consolidação e a análise de dados obtidos nas 

visitas domiciliares;  

III - a realização de ações que possibilitem o 

conhecimento, pela comunidade, de informações 

obtidas em levantamentos socioepidemiológicos 

realizados pela equipe de saúde;  

IV - a participação na elaboração, na 

implementação, na avaliação e na reprogramação 



   JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MAJOR SALES-RN  
            Instituído pela Lei Municipal n° 096, de 09 de Dezembro de 2005         
      ANO XIV – N°836 – Major Sales-RN, quinta-feira, 20 de dezembro de 2018                       

www.majorsales.rn.gov.br email: domajorsales@gmail.com 
 

   
 

5 
 

  permanente dos planos de ação para o enfrentamento 

de determinantes do processo saúde-doença;  

V - a orientação de indivíduos e de grupos sociais 

quanto a fluxos, rotinas e ações desenvolvidos no 

âmbito da atenção básica em saúde;  

VI - o planejamento, o desenvolvimento e a 

avaliação de ações em saúde;  

VII - o estímulo à participação da população no 

planejamento, no acompanha-mento e na avaliação 

de ações locais em saúde. 

§ 11.  São consideradas atividades típicas do Agente 

de Combate às Endemias, em sua área geográfica de 

atuação: 

I - desenvolvimento de ações educativas e de 

mobilização da comunidade relativas à prevenção e 

ao controle de doenças e agravos à saúde; 

II - realização de ações de prevenção e controle de 

doenças e agravos à saúde, em interação com o 

Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção 

básica; 

III - identificação de casos suspeitos de doenças e 

agravos à saúde e encaminha-mento, quando 

indicado, para a unidade de saúde de referência, 

assim como comunicação do fato à autoridade 

sanitária responsável; 

IV - divulgação de informações para a comunidade 

sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores 

de doenças e sobre medidas de prevenção 

individuais e coletivas; 

V - realização de ações de campo para pesquisa 

entomológica, malacológica e coleta de reservatórios 

de doenças; 

VI - cadastramento e atualização da base de imóveis 

para planejamento e definição de estratégias de 

prevenção e controle de doenças; 

VII - execução de ações de prevenção e controle de 

doenças, com a utilização de medidas de controle 

químico e biológico, manejo ambiental e outras 

ações de manejo integrado de vetores; 

VIII - execução de ações de campo em projetos que 

visem a avaliar novas metodologias de intervenção 

para prevenção e controle de doenças; 

IX - registro das informações referentes às 

atividades executadas, de acordo com as normas do 

SUS; 

X - identificação e cadastramento de situações que 

interfiram no curso das doenças ou que tenham 

importância epidemiológica relacionada 

principalmente aos fatores ambientais; 

XI - mobilização da comunidade para desenvolver 

medidas simples de manejo ambiental e outras 

formas de intervenção no ambiente para o controle 

de vetores. 

§ 12. É considerada atividade dos Agentes de 

Combate às Endemias assistida por profissional de 

nível superior e condicionada à estrutura de 

vigilância epidemiológica e ambiental e de atenção 

básica a participação: 

I - no planejamento, execução e avaliação das ações 

de vacinação animal contra zoonoses de relevância 

para a saúde pública normatizadas pelo Ministério 

da Saúde, bem como na notificação e na 

investigação de eventos adversos temporalmente 

associados a essas vacinações; 

II - na coleta de animais e no recebimento, no 

acondicionamento, na conservação e no transporte 

de espécimes ou amostras biológicas de animais, 

para seu encaminhamento aos laboratórios 

responsáveis pela identificação ou diagnóstico de 

zoonoses de relevância para a saúde pública no 

Município; 

III - na necropsia de animais com diagnóstico 

suspeito de zoonoses de relevância para a saúde 

pública, auxiliando na coleta e no encaminhamento 

de amostras laboratoriais, ou por meio de outros 

procedimentos pertinentes; 

IV - na investigação diagnóstica laboratorial de 

zoonoses de relevância para a saúde pública; 

V - na realização do planejamento, desenvolvimento 

e execução de ações de controle da população de 

animais, com vistas ao combate à propagação de 

zoonoses de relevância para a saúde pública, em 

caráter excepcional, e sob supervisão da 

coordenação da área de vigilância em saúde. 

 § 13. O Agente de Combate às Endemias 

poderá participar, mediante treinamento adequado, 

da execução, da coordenação ou da supervisão das 

ações de vigilância epidemiológica e ambiental. 

§ 14. O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de 

Combate às Endemias realizarão atividades de forma 

integrada, desenvolvendo mobilizações sociais por 

meio da Educação Popular em Saúde, dentro de sua 

área geográfica de atuação, especialmente nas 

seguintes situações:  

I - na orientação da comunidade quanto à adoção de 

medidas simples de manejo ambiental para o 

controle de vetores, de medidas de proteção 

individual e coletiva e de outras ações de promoção 

de saúde, para a prevenção de doenças infecciosas, 

zoonoses, doenças de transmissão vetorial e agravos 

causados por animais peçonhentos; 

II - no planejamento, na programação e no 

desenvolvimento de atividades de vigilância em 
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  saúde, de forma articulada com as equipes de saúde 

da família; 

III - na identificação e no encaminhamento, para a 

unidade de saúde de referência, de situações que, 

relacionadas a fatores ambientais, interfiram no 

curso de doenças ou tenham importância 

epidemiológica; 

IV - na realização de campanhas ou de mutirões para 

o combate à transmissão de doenças infecciosas e a 

outros agravos. 

§ 15. Deverão ser observadas as ações de segurança 

e de saúde do trabalhador, notadamente o uso de 

equipamentos de proteção individual e a realização 

dos exames de saúde ocupacional, na execução das 

atividades dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 

Agentes de Combate às Endemias.” 

§ 16. O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de 

Combate às Endemias deverão frequentar cursos 

bienais de educação continuada e de 

aperfeiçoamento.   

§ 17. É vedada a atuação do Agente Comunitário de 

Saúde fora da área geográfica. 

§ 18. Ao Município, ente federativo responsável pela 

execução dos programas relacionados às atividades 

do Agente Comunitário de Saúde compete a 

definição da área geográfica a que se refere o 

parágrafo anterior, devendo:  

I - observar os parâmetros estabelecidos pelo 

Ministério da Saúde;  

II - considerar a geografia e a demografia da região, 

com distinção de zonas urbanas e rurais; 

III - flexibilizar o número de famílias e de 

indivíduos a serem acompanhados, de acordo com as 

condições de acessibilidade local e de 

vulnerabilidade da comunidade assistida.  

§ 19. A área geográfica a que se refere o § 18, será 

alterada quando houver risco à integridade física do 

Agente Comunitário de Saúde ou de membro de sua 

família decorrente de ameaça por parte de membro 

da comunidade onde reside e atua.  

§ 20. Caso o Agente Comunitário de Saúde adquira 

casa própria fora da área geográfica de sua atuação, 

será excepcionado o disposto no § 19 e mantida sua 

vinculação à mesma equipe de saúde da família em 

que esteja atuando, podendo ser remanejado, na 

forma de regulamento, para equipe atuante na área 

onde está localizada a casa adquirida.       
§ 21. Ao Município, ente federativo responsável pela 

execução dos programas relacionados às atividades do 

Agente de Combate às Endemias compete a definição do 

número de imóveis a serem fiscalizados pelo Agente, 

observados os parâmetros estabelecidos pelo Ministério 

da Saúde e os seguintes:  

I - condições adequadas de trabalho;  

II - geografia e demografia da região, com distinção de 

zonas urbanas e rurais;  

III - flexibilização do número de imóveis, de acordo com 

as condições de acessibilidade local. 

Art. 4
o
 A jornada de trabalho de quarenta horas semanais 

exigida para garantia do piso salarial previsto nesta Lei 

deverá ser integralmente dedicada a ações e serviços de 

promoção da saúde, de vigilância epidemiológica e 

ambiental e de combate a endemias, em prol das famílias 

e comunidades assistidas, dentro dos respectivos 

territórios de atuação, e será distribuída em:        

I - 30 (trinta) horas semanais, para atividades externas de 

visitação domiciliar, execução de ações de campo, coleta 

de dados, orientação e mobilização da comunidade, entre 

outras;  

II - 10 (dez) horas semanais, para atividades de 

planejamento e avaliação de ações, detalhamento das 

atividades, registro de dados e formação e aprimoramento 

técnico. 

§ 1
o
- As condições climáticas da área geográfica de 

atuação serão consideradas na definição do horário para 

cumprimento da jornada de trabalho. 

Art. 5
o
 Atendidas às disposições desta Lei e as 

respectivas normas regulamentadoras, os recursos de que 

tratam o Art. 1
o
serão repassados pelo Fundo Nacional de 

Saúde - FNS ao Fundos Municipal de Saúde como 

transferências correntes, regulares, automáticas e 

obrigatórias, nos termos do disposto no art. 3º da Lei 

nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 

 Art. 6
o
 Não será exigida do Agente Comunitário 

de Saúde e do Agente de Combate às Endemias a 

conclusão de:  

I - ensino fundamental, se estava exercendo as atividades 

em 5 de outubro de 2006;  

II - ensino médio, se estiver exercendo as atividades na 

data de publicação desta Lei. 

 Art. 7
o
 As despesas decorrentes da aplicação da 

presente Lei correrão à conta das dotações orçamentárias 

próprias, consignadas em Lei específica e das 

transferências programadas. 

 Art. 8
o
 Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, a vigorar seus efeitos financeiros a partir de 1
o
 

de janeiro de 2019. 

 Art. 9
o
 Revogam-se, no que couber, as 

disposições da Lei Municipal 105/2006 e suas alterações. 

 

 Pref. Mun. de Major Sales/RN. 

Gabinete do Prefeito, em 19 de dezembro de 2018. 

 

      

Thales André Fernandes 

PREFEITO MUNICIPAL 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/LEIS/L8142.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/LEIS/L8142.htm#art3
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Lei Nº 377/2018 

 

Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Major Sales-RN para o exercício financeiro de 2019 e determina outras 

providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAJOR SALES, ESTADO DO RIO GRRRANDE DO NORTE: 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores do Município de Major Sales-RN, aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

 

TITULO I 

DISPOSIÇÃO GERAL 

 

Art. 1º.  Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Major Sales/RN para o exercício de 2019. 

 

Orçamento Fiscal; e 

Orçamento da Seguridade Social, ambos referentes aos seus respectivos órgãos. 

 

TITULO II 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Capítulo I 

ESTIMATIVA DA RECEITA 

 

Art. 2º. A Receita Total do Município para o exercício de 2019 é estimada no valor de R$ 29.451.290,00 (Vinte e Nove 

Milhões, Quatrocentos e Cinquenta e Hum Mil, Duzentos e Noventa Reais). 

 

Art. 3º. As Receitas decorrerão da arrecadação de Tributos, outras Receitas,Transferências Correntes e de Capital, na forma 

da Legislação vigente, e discriminadas na Tabela I, com a estimativa constante do seguinte desdobramento: 

 

 

RECEITA 2019 

TABELA I 

 R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

RECEITAS CORRENTES  19.727.290 

     RECEITA TRIBUTARIA  332.420 

     RECEITAS DE CONTRIBUICOES  132.000 

     RECEITA PATRIMONIAL  95.623 

     TRANSFERENCIAS CORRENTES  19.155,246 

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES  12.000 

RECEITAS DE CAPITAL  9.724.000 

     ALIENACAO DE BENS  30.000 

     TRANSFERENCIA DE CAPITAL  9.694.000 

TOTAL 29.451.290 

 

Capítulo II 

FIXAÇÃO DA DESPESA 

 

Art. 4º. A Despesa Total é fixada no valor de R$ 29.451.290,00 (Vinte e Nove Milhões, Quatrocentos e Cinquenta e Hum 

Mil, Duzentos e Noventa Reais). 
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  Parágrafo Único – No valor da despesa, está consignada a importância de R$ 352.670,00 (Trezentos e Cinquenta e Dois Mil, 

Seiscentos e Setenta Reais), que servirá como Reserva de Contingência, a ser usada como fonte de recurso orçamentário para 

a abertura de créditos adicionais, nos termos dos arts. 40 a 46 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964. 

 

Art. 5º. A despesa fixada será realizada por conta de Recursos previstos no artigo 3º desta Lei, e sua execução orçamentária e 

financeira observará a discriminação constante na Tabela II: 

 

DESPESA POR PODER E ÓRGÃO 

TABELA II 

 R$ 1,00 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR 

PODER LEGISLATIVO  

Câmara Municipal 756.000 

PODER EXECUTIVO  

GABINETE DO PREFEITO 696.100 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 89.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 618.000 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO E FINANÇAS 1.186.900 

SECRETARIA MUN. AGRICULTURA, ABASTECIMENTO RECURS 

HÍDRICOS 

1.758.200 

SECRETARIA DE EDUCACAO 2.768.500 

SECRETARIA DE SAUDE 4.428.150 

SECRETARIA MUN DE CIDADANIA E ASSISTISTENCIA SOCIAL 900.280 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 5.528.130 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 82.950 

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 945.700 

SECRETARIA DE ESPORTE 1.591.150 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E REC NATURA 175.720 

FUNDO MUNICIPAL DO TURISMO 123.550 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAJOR SALES 3.003.990 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 451.800 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FUNDEB 3.994.500 

Reserva de Contingência 352.670 

TOTAL DO ORÇAMENTO 29.451.290 

 

Art. 6º. Ficam determinadas como Fontes de Recursos Financeiros, as especificações a seguir com os seus respectivos 

códigos constantes da Tabela III.   

 

RECEITAS POR FONTE DE RECURSOS 

TABELA III 

 R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO CÓDIGO VALOR 

RECURSOS DO TESOURO   

RECURSOS ORDINÁRIOS 100 11.740.730 

SALARIO EDUCAÇÃO 171 151.000,00 

RECURSOS DO FEB 191 3.994.500 

RECURSOS DO SUS 201 2.496.990 

RECURSOS FNAS 202 451.800 

RECURSOS DO FNDE 203 530.500 

CONVENIO 181 67.100 

RECURSOS DO ESTADO 204 83.000 

TRANSF CONVÊNIO 281 9.729.000 

TOTAL DA RECEITA  29.244.620,00 

 

 

Art. 7º. O Poder Executivo fica autorizado a: 
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Realizar Operações de Crédito por antecipação da Receita, até o valor fixado nesta Lei, de acordo com Resolução nº 078, de 

01 de julho de 1998, do Senado Federal e alterada pela Resolução 043/2001. 

 

Abrir Créditos Suplementares, para atender insuficiências nas Dotações Orçamentárias, até o limite de 25% (Vinte e cinco 

por cento), do total da despesa fixada nesta Lei, em consonância com o que determina os artigos 40 a 45 da Lei Federal 

4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Realizar transposição, remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação, dotação para outra ou 

de um órgão para outro, nos termos do inciso VI do artigo 167 da Constituição Federal, consoante o inciso anterior. 

 

Reprogramar os saldos financeiros decorrentes até 31/12/2018, provenientes de operações de créditos e convênios.  

       

 

TITULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2019. 

 

Art. 9º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Major Sales-RN, 10 de Dezembro de 2018. 

 

THALES ANDRE FERNANDES 

Prefeito Municipal 
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